
1 ª Parte: PREÂMBULO 

GOVERNO MUNICiPAt 

E BRITO 
Uma Farias Brito para tcdos 

EDITAL CONVOCA TóRIO 
Pregão Eletrônico n. º 2022.01.04.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRIID, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 87, 
Centro, Farias Brito - Ceará, por inter111édio.do{a]Pre~o~iro(a) e Membros da equipe de 
apoio designados pela Portaria n.º 0116022172021, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada líêitação na modalidade 
PREGÃO na forrnã ELETRÔNICA, do tipo MENOR PRECO que será regido pelo Decreto 
10.024 de 20 .de setembro de 2019, a Lei Federal n.º 10.520, de 17 dejulho de 2002, 
e subsidiariarnénte pela Lei Federal 8.666 de 21 de junho det993, o que determina a Lei 
complementar nº123/2006, 14?/2(]14 e suas alterações e demais exigências deste 
Edital. A presente licitaçãoperánositehttps://bllcompras.com. 

1.000 OBJETO 
1 .1 A presente licitação tem por objeto a aqu1s1çao de · .. mater1a1s e. equiparrt~P~?s 
odontológicos destinados ao. atendimento elas necessidades do Fundo Municipal de Saúde 
de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0 DOACESSDAOEOITALEDO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2 .. 1. O edital está dispóníveLg~atuitamente nos sítios: 
www:~fariae;brito.ce.gov.br. www.tce.ce.gov.br/licitacoes e https:flbllcornpras.com. 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com. 

a.o. DAS DATASEHOAÃRICJSDDCERTAME 
3.1. INÍCIO DO AC()LHIMEJ\ITQD.ASPROPOSTAS; 06 de jcipeiro de 2022,às 17h. 
3.2. DATADE ABERTURADJ.\!3PROPOSTAS: 1 Bde jarieirode2022 .• às 9h. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃODEDISPUTADEPRE9ps: 1Bdejaneiro de 2022, às 10h. 
3A .• REFERÊNCIA DE TEf\ITPO: >Para todas. as ref.erêpcias de tempo utilizadas pelo sistema 
serápbservad9 q. ho~ário de Brasília(DF. 
3.5. Nª hipótese. ·de .•. não hav8:r expediente ou ocorrendo qualqµer./fattl supervenien~e que 
impeça a realização do certame na data prevista, a seE)são S(3f'á r(3rnarpada, para no 
mínimo 4Bh a contar dà respectiva data. 

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n. º 
87, Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: {88) 3544-1569. 

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5. 1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentária 
constantes no quadro abaixo: 
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Órgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 3.3.90.30.00 1600000000/1602000000 
04 01 10.301.0025.2.049.0000 4.4.90.52.00 1600000000 
04 01 10.301.0025.2.050.0000 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00 1600000000 
04 01 10.301.0025.2.054.0000 3.3.90.30.00/4.4.90.52.00 1600000000 

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDENCIAMENID E DA DECLARACÃO 
6.1 . Os interessados . en1 participar deste certame deverão estfjr. credenciados junto ao 
sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) no site https://bllcompras.com. 
6.1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no 
subitem 2.2. deste edital. 
6.1.2. Qualquér dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) 
poderá ser esclarecida atrav$s de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-
4600) ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: 
contato@bllcompras.org~br. 

6.2 .. Poderão.•.•. participar dest~licitação empresas .sob a denominação de.••··sociedades 
empresárias (sociedadf3S .~n1 no111e 9oletivo, em·. c;omanditasimples, em cornandita por 
ações, anônima e limitadaJe de spciedEjdes simpl>es, associações1. fundações e.s(Jciedacies 
cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados . ou não no Cadastro (je 
Fornecedores da Prefeitura Municipal de<Farias Brito, e que satisfaçam a todas as 
condiçõesda legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A.licitante que participardesta licitação corn suas condições de habilitação vincüládas 
ao documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissãl) do gRc, .. a 
declarar sob as penalid~de8: da lei, a superveniência de fato impeditivode ~ua h~bilitação; 

=é~· :a~~~~í!~~~::otiZJ6i\~~:d:.º to.da.· e•·· qualqu~r p~ssoa iurfdlca idônea cuja natureza 

6.5 .. Será garantido aos licitantes enquadrados como rni9roempresa~1 empresas de 
pequeno porte e as cooperativas, que se enguadrem nos termos d9 art~ a4J <datei Federal 
n.º 11 ABB/2091, •. como critério de desempate •. preferência de contratéjyã.o, .o previsto na 
LeiComplementarnº 123/2006, em seu Capítulo V- DO ACESSO AOSMERCADOS·/DAS 
AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6. 6. Tratando-se de .microempr:En:>as e .empresas de pequ~~o. porte . deverão dec.laraf:>no 
Sistema BLL (Bolsa de. Licitações·. e. Leilões do Brasil}• nositt: https://bllcompras.com. o 
exercício da preferência previstanaLei Compl1:nT1emtar nº 128/2006. 
6:7. A participação implica.a aceitação integrafdostermos. deste edital. 
6.7.J. É. vedada·· .. a participaçi§o><de. pessoaJísica ejurídica/.nos E;e~uintes casos: 
6.7.2. Spb ª ... formadeconsórcio, gualquer.•·que seja· sua·· constitqiçãp; 
6.7.3. Que tenham• .em comum um ou mais sócios cotistas.é/óú prepostos com 
procuração; 
6. 7 .4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6. 7 .5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6. 7. 6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com 
a Administração; . 
6. 7. 7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motiv .. ~º. 
determinantes desta condição; ~ 
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6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de 
seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 
6. 7 .9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6. 7. 1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da 
Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico https://bllcompras.com, os documentos 
de habilitação exigidos neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja 
cadastrada na plataforma, com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, 
até a data·· e o horário ~stabelecidos para abertura da sessão pública, não sendo 
necessário o envio da proposta inicial Cof11o arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.1. _Ao __ in~erir a prqposta no sistema, o licitante deverá preencher a· .. "Descrição 
Detalhada do Objeto (]fartado'', .devendo. constar os dados necessários ao exame de 
adequabilidade da propostacoíll o obj~toJicitado. 
7.2 .. D __ envio da proposta,·acompanhada-dos documentos dehabilitação exigidos•--· neste 
Edital, ocorrerá por meio déchave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Lióitaçõf3s 
doBrasil{https:f/bllcompras.com). 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME olJ f;PPdeverão encaminhar a documentaç.ão de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos 
termos do Art; 43, § 1 º, da Lei Complementarn.º 123/2006. 
7 .4 .• No campo __ "lnforniaçõ~s .adicionaisJl, deverá constar necessariamepte o seguinte: 
a) Indicação do lote e f:39pecifica9ão do objeto licitado com. todos seusrite?s, de acordo com 
o disposto no ANEXO 1 ...;; TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital,>devendo ser .. indicada a 
marcae/ou fabricante do produto; 
bl Preço global do lote cotado em algarismos; 
cl Prazo déivalidade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (séss~nta) dias; 
7.5. O licitante d~verá inform~r étcondição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno 
porte (EPf:J] que faz jus ao traFarne~to diferenciado da Lei Complementar 9° 123, de 2006, 
ou cooperativa de que trata º> artigo >34 da Lei 11.º 11 .488, de 2C07, nó ato _do 
encaminhamento da pr?posta e da documentac;ã?_·.de<habilitação, por intermédio de 
funcionalidade disponível no_ sistemael~trôniconosite https:l/bllcompras.com. 
7 .6.i lqcumbirá __ ao licitante acompanhar as op~rélções no. sistema eletrônico durante a 
sessãq públicado Pre.gão,_.ficando -responsável pelo ônus decorrente> d.a perda de.·n~gócios, 
diante da._ inobservância de quaisquer mensagens.emitidas·- pelo sisterna ou da desqonexão 
da parte dd próprioHCitante. 
7. 7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de 
habilitação, por eles apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos~de ·. 
negociação e julgamento das propostas. _ -
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
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7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7. 11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade. do licitante, não lhé assistindo o. dir~ito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, 
exclusivamente>por meio do Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões dbBrasil], no sítio 
eletrônico https://bllcompras.com, até a data e horário estapelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará. <ha inabilitação/desclassificação do proponente, sendo 
convocado o licitante subseqüente, .. é assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8~0. DA ABERTURA E JULGAMENffi<DASPROPOSTAS 
8~ 1. Abertas as propostas, ofaJ prégOeiro(a} fará ... as devidas·· verificações, avaliando a 
aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra. algurna desclasE)ificação, deverá .•·.· sE3r 
fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressos.emréais, com até2 (duas) casas decimais em s~u9 
valor~s globais e unitários, inclusive em propostas deadequação, quando for o caso. 
8.3. D sistema.ordenará automaticamente as propostas classificadas peJq(a}pregoeiro(a)e 
so111ente estas participarãodaetapa de lances •. 
8.4 .•. Na elaboração da proposta, o preço cotado iP:ºd~rá Ultrapf3ssar o limite máximo 
discriminado no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA presentepos é3utos d9processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lancefinal.deverá atingirpr(3ÇClÍf1UaLou inferior ao 
limite.máximo constante Pº. Termo de. Referênciaicaso o lote cotado rt3ja composto de 
itens, ··o preço urritário do item deverá ser igual ·ou. inferior àquele limite .. Caso não>T~ja 
realizada ~ fase de lf:lnces, o Hcitante que cotou na prpp9sta escrita o menor pr~ço deverá 
r.eduzi-lo .ª um valor igual ou inferic>r ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5 •... Serªo·desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas· er11desacord~ çom os termos deste .Edital e de seus é3nexos;que 
forarn omiss.as, vagas . ou que apresentarem irregularidqd~s .insaqáveis ou def~it()EL capazes 
de. dificultar /º.•·•·julgamentp; que .. sf3. oponharr1. a qualquerdispositivo<legal >\!igente '.··.· niorme~te 
no······que .... taryge ao~ •. é3spectos tributários;.··· .. · ou que contenha ppeços ···•·•exces$ivos·· ou 
manifestamente inexequíveis,preços unitários simbólicos, preços> irrisórios ou com valor 
zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que 
contenha identificação do licitante. 
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com 
seus preços unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo 1 (Termo de 
Referência). · 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro.#, -
os licitantes. ~ 
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9.0. DA ETAPA DE LANCES 
9.1. O(AJ pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3. 
quando, então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite 
máximo constante no Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o 
preço unitário do item deverá ser também igual ou inferior .àquelf3 limite. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ouinferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9. 2. 2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ournais lancésde igual valor, prevalece aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
9.3. Durante asessão pública de disputa, os licitantes serão>informados,.<em te.rnpo real, 
do·. valor do menor lance registrado. Q<sistema não· identificará o autor, dos lances ao[ a) 
pregoeiro[a] .. nem aos demais pa~ticipantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(aJ pregoeiro(a] e o sistema .n.odecorrer da ~tapa 
competitiva, o sistema poderá permanecer/apes~ível à recepção dos lances, re~ornando 
o[aJpregoeirofa), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.LJ..1. Ouando .. 8: desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um 
tempo superior a 1 O [dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorrid.as 24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aospartiçipantes,. no sftio 
eletrônico utilizado paraiª divµlgação. 
9.4.2.Caberá ao licitante··· aresponsabilidade pari qualqué~ ônus decprrsmte d.a perda de 
negócio. diante da inobservância de quaisquer .. mensagens emitidas.pelo sistema ou da 

desconexãoda parte do próprio licitante ...... · ... ·.. ... .. . ..... ··.. . ·.· .· ... ··•···•·•··. < .... .·.·•·· •.. ·.·.· .... · 

9.5. O modo dedisputa.~do~ado para este certame será o "Aberto eFeqhacjo"Jnostermo$ 
do Art.· 31, incisoJI c/:cArt~. 33 .. do Decreto Federal n.º 10.024/2019, observado.os 
seguintes termos: 
9. 5 .1.; A etapa inicial de>envio de lances desta sessão pública terá duração de 15Jquihze) 
minutos. 
B.5.2 .. Encerrado o prazo .. previsto .no item acimá, •º sistema encaminhará o aviso.de 
fechamento iminente .·dos lances e, transcorrido o per.íodo dt3 . até 1 O f dez] minutos, 
aleatoriament~· detern-tinf3dO, . arecepção de· lances. SE?fá automaticarr1entt3 encerrada. 
9.5.3;·· .. Encerpadoo prazo aleatoriamente· determinado,· conforrn~.itet11 acimaJaté···10 
minutos), o sistema abrirá a oportunidade para que o autor dapfertadevvator mais baixo e 
os autores das ofertas com valores até 10% [dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutosJ que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 [três) ofertas nas condições de que trata o item 
9.5.3, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até~o 
máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 [cinco] minutos 
que será sigiloso até o encerramento deste prazo. . 
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9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 
9.5.4, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 
(três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o 
disposto no item editalício 9.5.5. 
9.5. 7. Na hipótese de não. haver lidtante >Classificado na etapç de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado p~la Equipe de Apoio, 
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 
9.5.6. 
9.6. Após a etapa de. envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as 
microempresas e empresas de) peguE3no porte participantes, procedendo à.comparação 
com os valores da primeira fo.loc~da, se, esta for empresa de maior porte, as$im como das 
demais classificadas, para o fim de C3plicar-se o disposto f?OS artigos 44<e 45, da Lei 
Complementar n. º 123/20~f3. regul~111enta9a pelo Decreto n .• º 8538/2015. 
9.7 .. Nessas condições, .as propostas de micrpernprf3sas ª<empresas de peqü~nº··.· porte 
que se<encontrarem C<J111 .. ·ipreçode até5%{cinco.por cento} acima·da·melhor proposta pu 

;~~~:~~~~~r:;ã~0::s~r~i~~~~patadas ººnl a primeira colocada.'. .. no caso desta nã.o 

9.B. A melhor classificada nos termos do item anterior terá .o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate~ obrigatqriarnente em valor inferior ao da primeira cblocélda., 
no prazo de até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comuniçação 
automática para tanto. 
9.B .<Caso .ª m icroernpresa •. ·• ou E3n1pre8:a de•. pequeno· .. porte me190.r clasS,ifJcada. desista ou 
não se. manifeste no prazo· estab~lecido, serão convocadas êlS de111ais licitantes (ME ou 
EPPJ que se encontrem naquele intervalo . de> 5% (c:inco por ~ento)i ?ª ordem de 
classificação, pC3rao exercício do mesmo díreito,noprazo estabeleci9pr1pitE3m .anterior. 
9.10 .. No caso.)de. equivalê~cia dos valores ... apresentados pelas .rrricroempresas ou 
empresas de.pequeno port.e que se encontrem .nos intervalos estabelecidos nositens 
anteriores, será reali~ado sorteio entre elas para que se identifique aquela que prirneiro 
poderá apresentar111elh.or oferta. 
9.11. A ordem de apresentação da~rpropost;as pelos tiêit~ntesé.utilizada corno pm dos 
critérios de classificaçãoJ de mariei.ra que sp pode.rá haver e:impate entre propos~as iguais 

~n~c~=~~'.da•s.·de la.n.ces), .au .. entre lances ·•finaisda.Jase.·fechadado•••~.ºdode di;pyta .• ·aberto 

9.12; Osisternainformará a.proposta de menor preço ao ·encerrar a fase de disputa; 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIACÃO DA PROPOSTA 
1O.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro( a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no Edital. . 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelo.*'s 
demais licitantes. ~ · 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7º e no§ 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019 
e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) 
horas, através de e-mail (licitacao@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preços e, se 
necessário, documentpç:ãa··CDmplemeritar,devendo a proposta ~star adequada ao último 
lance ofertado após a negociação referida no item 1O.1 deste edital. 
10.4.1 . O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima 
estabelecido (duas horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste editaL 
exclusivamente por meio do Sistema BL~ (Bolsa de Licitações e Leilões do B.rasilt no sítio 
eletrônico https://btlcompras.corn1. até a cjata e horário ~stabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará r1a inabilita9ão/descla~sific(3ção do proponente,. sendo 
convocado o licitante subsequ(:mte, e .. assirn >sucessivamente, observada a ··ordem de 
classificação. 

11 ~onA. PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11~1.A proposta final ·deverá ser apreseqtadáern via única original, com os preços 
ajustados aomenor lance, nos termos do Anexo li - Proposta de preços deste edital, c9rn 
todas as folhas rubricadas, devendo a última folha vir assinada pelo representante legal. qo 
Hcitante··· citadq<na. do~qmen~ação de habilitação, em linguagem cl9ra.~ c9ncisa, sem 
emendas, .. rasuras· ou entreHnhas,.com as especificaçõe~ ..• técnicas,. quanti.tativos, devendo 
ser indicada a marca e/oufabricante do •• produto·.·e demais.informaçqesrelativas ao bem 
ofertado. 
11,1.1. A apresentação da proposta em desacordo com fr previsto no item acirna, 
acarre.tará na desclassificação d.a mesma. 
11.2. Prazo de validade não inferior a BDfsessentaJdias, contados a partir dâ data da §ua 
emissão. 
11 .a.. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao 
determinado no edital; 
11 .. 4.Nacotação do preçoupitário, não ~er~admitidô ofracionamento do centavo. 
1 t.EL Nos preços propostaE; já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e 
det11ais · ônu!?···.é}tinentes>àentrege.=1 do objeto. 
11 .6.·.•N(). caso dalicitante ser··.·cooperativaque.executará (entreg~ráloobjeto dalicitação 
através de empregados, a mesma gozará·· dos privilégios fiscais e previdenciários 
pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no 
aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 
11 . 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUIN1f TE· _ . 
FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
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b] Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver; 
c] Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d] Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e] Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS]; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, ernitida peJo Tribunal Superior do Trabalho -
TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciáis, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleiçãp de seus administradores; 
k] Registro comercial,· rio caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante; 
I] Inscrição do ato constitutivo, no qasd de. sociedades civis, acompanhadas de prova de 
diretoria em exercício; 
ml Decreto •de autoriz(3ção, entse t~atarido de empresa oú sociedade( estr8~geira. em 
funcionamento no Paí!3,e .ato de registro o~ autorização. para funcionamento expedido .pelo 
órgão. conipetente, quando a atividade assim o exigir; .. · . . ·.·•·· ·. . ··.. . · .. · > .·· > .• ·. 
nl Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo> distribuidor da $ede da 
pessoa jurídica; 
o) Çomprovação .de aptidão· para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da.· licitação, sendo esta foita mediante 

a.·.·. ª.· .. ·pre ...... sent.ação .de ... ate· .. · s.···.t····.·ª.· .. ·.····.··d.·.·.º ..•... (s·)··.·.f.·o•··.··.•.·.rn···.e· .•... ·.c·•·•.·i·d· .. ···.·º(·s···].···.·· .. ·· ... P.º .. · .. ·.r .... · p.·e· ... s·.·.s·.º .. ª .... (·s····.·.· .. )··· .J •. · .. u· ... ···· .• r······.· .. ·.·í·d· .. ····i·•·c··.•.· .. ··.·.ª.·.·······(····.·.s······ .. )·· ... · ... ··.·.••··· .... · ... d··•.• .. •· .. •.·.e·····.·· .. ··.•·• ... ·.·.d .. ·.·· .. ·· .. ir. e.··.·.···i.to púbJico º.··.·.· ....... u privado; 
o. 11 No caso de atestado emitido por. pessoa jurídica de direito privacjo, este deverá ser 
apresentado com firma devidamente recon.hecida. emoartórioiqompTtef)te .ou· •. acompanhado 
dedocume~to .de. identidade do signatário.para .• confrontação daassinatpra; 
p) Declaraç~o emitida pela licitante . de que não. possui em seu quadrb de pessoal, 
emprergados· men?ses de 18 (dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
menores de 16.(dezesseislano~ em qualquer tr.abalho, .salvo na condição de. aprendiz a 
partir de 14 (quatorze] anos, nos termos do inciso )(}(XIII, do Art. 7º da Constituição 
Federal; 
q) Declaração emitida pela licitanté•.·aando ciênciáde quecumpreplenamente .os requisitos 
de habilitação. 

1·2.2.·0s Documentosquenãotiverem····prazode.vafidade decla.rar.fünppróprio·•·documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa] dias, contados até a data da realização da licitação 
ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. 
1 2. 2. 1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições. 
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Lei Federal n. º 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco] dias úteis, contados 
da convocação do(a] pregoeiro(a], para a regularização do(s) documento(s), podendo tal 
prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n. º 
123/2006. 
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo 
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo 
facultado ao(a] pregoeiro(a] convocar os licitantes remanescentes, por ordem de 
classificação. 

14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENID 
14.1 . Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, 
observado o estabelecido nas condições definidas neste edital E3 o disposto no Termo de 
Referência que norteia a contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor 
preço coletado, na sequência, ou 8 média de preços, sempre buscando alcançar a maior 
vantajosidade. 
14 .1 .. 1 . A disputa será realizadapor lote, sendo os preços ref;listrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o JotenãQ .... Po~erá c9nter item c~m. valor superior .. ªº 
estimado pela Administração, sob pena de desclassificaç:ão,•··independentemente do.yalor 
totaLdo lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes oo màpa 
de preços. 
14.1 •. 3 .. Na fase de·. lances, o lance final df.3ver.á atingir preço igual ou inferior ao .Jirr1ite 
máximo constante. daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, 
o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valorigúal ou 
inff~rior ao limite .máximo do.referido TermOde Heferência. 
14'.1 .4. Se a proposta. de l11~r1or preço não for aceitável, ou, aiqcja, se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, . o[a) .·.· .... Pregoei[ofa) exam'i~ará .. ••··· a proposta 
subsequente, verificando sua compatibiHdade· .. e a habilitação d9 p~rticipÇJnte, na ordern<de 
cJassificação,f.3 assim sucessivamente, eté a apuração de uma proposta que atenda aeste 
edital. 
14~ 1.5 .. O licitariteremanescente que esteja• enquadrado no percentual ·estabelecido. no art. 
44, § 2º, da .Lei Compl~n1entar> n.º 123/2QOf3<, no. dia e hora designados pelo(a) 
pregoeiro(a), será convocad~ na ordem de classificação, no"chat de mensagem'\ para 
ofertar novo lance inferior ao melhor.lance registrado1 para, .no ·prazo de 05 (cinco] 
minutos, utilizar-se do direito deprefer~ncia. 

15. DA DESCL..ASSIFICACÃODEPAOPOSTAS: 
15.l ... As·· propostas s~rãodesólassifióadas quando apresentadas êrn condiÇôes ... flegais, 
com omissões, ou conflitos com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência 
no processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENIDS E DA IMPUGNAÇÃO DO AID CONVOCATÓRIO 
1 6. 1 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo li citatório deverão ser 
enviados ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertur~. 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereç'W 
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licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do 
bllcompras.com e o órgão interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se 
identificar [CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se 
pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato 
(endereço completo, telefone e e-mail). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a], por escrito, por meio de e
mail àqueles que enviaram solicitações,•no prazóde 2 fdoisJdias úteis. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer 
pessoa poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio 
eletrônico, através da plataforma no site https://bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito .ce .gov. br. 
16.5. Acolhida a petição çontra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos 
interessados. 
16.6. As respostas aos P8:didos de il'llptJgf1ações e esc.larecimentos aderem a esse Edital 
tal como se ... dele .. fizessern •. Pªrte,•·.vinculando a Administração f3 os licitantes. 
16.7. Qualquer> modifi~a9ão no Edital exige divulgação pelo mesmo instrm11ento. de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente est8:belecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a altera9ão n~o afetar a formulação das propost8:s. 
16.B. <Não . serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legC31. e/ciu 
subscritas por representante não habilitadq legalmente, exceto se tratar de matéria<de 
ord.em pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a)decidir sobre 
a mesma no prazo de .2 (dp.is) dias úteis, contado da data de recebimento ?E3~ta. 
16.10.··Acolhida aimpug~8:ção contra o edital,. serádesignadan()VÇ)d~tapara a realização 
do certame, exceto se a alteração não afetar aforrnulaçãg despropostas. 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17 .1. Declarado o Vf3pcedor, qualquer licitante poderá manifestar, de formamotivadaF a 
intenção de interpor r~curso .• en1 campo próprio do sistema, quando lhe será conceditjo o 
prazo de 3 (três] dias para apresentação das razõe~. por escrito, por meio eletrônico, 
através. da plat~forrna nn .. site https://bHc()mpras.com, ou pelo e.-mail 
licitacao@fariasbrito.ee~9ov.b~ .. Os ·•· .demais < 1.icitante~· ficarn desde logo co.nvidados ·.·a 
apresentar contrarrazões dentrode iguaLpra~o,quecon"leçará·acontar a partir.· .. dotérmino 
do prazo .cio. recorrente, ·.sendo~lhe~. asseguradovista<imediatado.s autos. 
17.2. Não• serão 8:onhecidos os recursos·· intempestivos e/ou subscri~ps porrepresentélnte 
nãa.·habilitqdq legalmente ()LI· ·não identifiqado .. ··no processo·. ti.citatório.para·.responder. pelo 
proponente. 
17 .3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no item 17. 1 deste edita!i importará na decadência 
desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de , 
aproveitamento. i 
17. 5. A decisão em grau de recurso será definitiva. e dela dar-se-á conhecimento ao · · · 
licitantes, no endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. · 
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18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de 
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular 
da origem desta licitªção, decidido ó recurso, este homologará o juJgamento do(a) 
pregoeiro( a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar 
o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstapciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrênoiasrelevaptes. 

19. DAS SANQõES ADMINISTRATIVAS 
1 9.1 ... O licitante< que ensejar 9 r~tardam~nto .da execução elo certame~ não niantiver a 
proposta,falhar ou fraudar naexecu9ão doContrato, ... comportar~se·de·modo inidôpeo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o .direito prévi9 da citação e da .ªf11Pla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratFr corn é3 l.Xdministração, pelo prazo de Ft~ 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivqs determinantes da punição ou até que seja 
promovida ª< reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ~em 
prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais. cominaçõE3S 
legais. 
19. 2 A ··contratada ficará,>\ainda,.sujeita. às seguin~~s .pen~Hdades, errr çaso de inexecução 
total ou parcial do contrato j erro de execução •..•.• exec.uç~o i111p~rfêit13, niorc:i de execução, 
~r~~i;~~f~:~to contratual ou não veracidade das informações nstada~, garantida ª. 
1 - advertência? sªnçãode que trata o inciso 1 d.o art. 87, da Lei n. º 8.f)66/93., poderá ser 
aplicada nos seguintes.casos: 
a)·. descumprimento d~~ qbrigêçpes e•· responsabilidade~ assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que po~sarn acarrf3tar transtornos ~O desenvolvimento dos sE}f'Viçds 
da Contratante, desde que nãoçaibaaaplic~çãode sanção mais grave. 
11 ... - multas (que poderão <ser recolhidas. ern qualquer .. agência integrant7 da Rede 
Arrecadacjora de ReceitasMuniqipais, por.m~io deOocumento deArrecadação ·Municipal -
DAl\/ll a serpreenchido de acordo. com instruções.fornecidas .pela· Contratante); 
a) ·de···1%. (um por centoJ.sobre. o valor co.ntrat~attotal do exercící.o,ipopdia d~ .• ~trasa····na 
prestação dos serviços ou indisponibilidade ·do mesmo, limitada a 10%d.o. mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; pi 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; .· 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, li e Ili do item 19.2 supra e 10fdez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
[cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada 
fizer jus. Em caso de iriexistênciá ou insuficiência de crédito derContratada, ó valor devido 
será cobrado administrativamente oú in?crito como Dívida Ativa do Município e cobrado 
mediante processo de execuçã?fisca.f; cpmos encargos.correspondentes. 
19.5 As sanções previstas.no~incisos lll e IV do .. item. 1iB.g supra, poder-ão ser aplicadas 
às .empresas que, em razão do contrato qbjeto .cj.esta Jicit99ão: 
1- praticarem atos .ilícitos, visandofrustrar os objetivos dalicitação; 
li - demonstrarem não possuir idoneidade para con.tratar com a Administração Pública, em 
virtude.· de atos Jfícitos praticados; 
Ili -- sofrerem .condenação definitiva por prE}ticarém, por meios dolosos, fraude fisç(3F no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, m· e. IV.do item ··19.2 supra poderão ser aplfc(3das 
juntamente com a do inci~cJ fldo mesmo item, facultada a defesa prévia do interessac:lp no 
respectivo processo; no pra:z;a cje 5(cipcol diasútei~. 
19. 7 A foitante adjudicatária que Sê recusar, i.nj~stificadamente~ ern firlllar o Contrata 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar danotificaçã() que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à IT)Ulta de 5% [cinco por cent?J do valor total adjudicada; ~em prejuízo das 
demais . penalidades Gélb.fveis, por .caracterizar> descumprimento···total .da obrigação 
assumida. 
19.8 As sanções previ~tas ~critem 19.7 supranão se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham ai ser convoçadé3S para celebrarem o Ter1110. de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48h comunicar~m seu desinteresse. 

20. OA.CONTRATACÃO 
2Cl.1.A·· .. adjudicatariatf!rá ·o pré3z().· de·· 5· [cinco) dias úteis,·.•·contados ~·. ~artir.daconvocação, 
para .. a ... assinatura. do contrato. ~ste prazo····· .. ··poderá ser ..... prorrogado t1ma •.... Vf3Z .. por· .. igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e~ ainda as!;lirnL se·· devidamente 
justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 
da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
edital, ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(~a 
pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovado. · 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. : 
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20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo V - Minuta do Contrato, parte deste 
edital. 

21 . DAS DISPOSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante deeisãodevidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo Jititatório, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e nadocurnentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de.prazosestabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou 
o não atendimento às solicitações ensejaráDESCLASSIFl8AÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a9 licitante, ainda 
que se trate de originais. 
21. 5 .. Na contagem dos prazos estabelecidos. neste edital excluir-sé-ãó o.s dias_de início e 
incluir-se~ão os dias de vencimento. Os prazos es~abelecidos neste e;idital se inician1e se 
vencem somente em dia de expediente na ~refeitura fV1unicipal de Farias Brito. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fideltdade e legitimidade das informações ei dos 
docume;intos apresentados em qualquer fase dalicitação. 
21.7. O desatendimento de exigências for.mais não essenciais não implicará n() 
afastamento do.licitante, desde que seja possível a aferição da sua quaHficação e a exata 
compreensão da sua proposta. 
21.8.Toda a documentação exigiçla ~everáser apr~sentadaerrrqriginaFou •.• _por qualquer 
processo de reprografia autenticada por cartório competente; Caso e9ta docume~tação 
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticid.ade. 
21.9.< Caberá< ao .licitante acompanharas 9perações no sistema<eletrônico, fica~dó 
responsável ·pelo __ . __ ônus <decorrente da. perda de.• negócios diante da >inobservância .• _de 
quaisquer. mensagens emitidas pelo sistema ou de. sua desconexão. 
21.10. Todas e quaisquercomuni9açõescom o[a] pregoeirq(~].deverão se dar por·escrito, 
com o devido protocolo com sede .na Comis~ão. Permanente. de Licitação; via em1ail 
institucional licitacao@fariasbrito.ce~gov.br, ou.no próprio. chat da plataforma do .site 
https://bllcornpras.com "sala virtual'' .onde.estará .acontecendo•••º certame. 
21 ... 11·.···· Fica •... ·.·~er:mina~temente. proibido·······a9(a) ·••pregoeiro(C3) <prest.ar··· quaisquer' informa9ões 
sobre o>pregão< já publicado e;-ou em andamento, sob .~uaJquer hipótese ou pretexto 
usando telefonia fixa ou.móvel, como forma de garantir a lisura do certame~ 
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa. 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao .· 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao~ 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às. 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2006. 
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independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penaL com 
fundamento no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo 
representante legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência 
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em 
que a declaração deva ser apresentada. 
21 .16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
edital será o da Comarca de Farias<Brito, Estado do Ceará 

22. DOS ANEXOS 
22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
ANEXO 1 - Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li - Proposta de Preços 
ANEXO Ili - Modelo de DeclaraçãoHelativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de habilitação 
ANEXOV ;.... Minuta do Contrato 

FariasBrito/CE, 04 dejaneiro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeira· Oficial 
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